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Ofício nO715 -P

Goiânia, 12 de agosto de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
~ lei n° 314, aprovado em sessão realizada no dia 11 de agosto do corrente ano, de autoria dessa

GOVERNADORIA, que promove alteração e acréscimo de dispositivos ao art. 10 da Lei
nO 15.802, de 11 de setembro de 2006, que institui o Código Estadual de Segurança contra
Incêndio e Pânico e dá outras providências.

Atenciosamente,

http://www.assel11bleia.go.gov.br


ESTADO DE GOrÍlS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 314, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Promove alteração e acréscimo de dispositivos ao art. 10
da Lei nO15.802, de 11 de setembro de 2006, que institui
o Código Estadual de Segurança contra Incêndio e Pânico
e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o texto do inciso XXVII do art. 10 da Lei nO15.802, de 11 de
setembro de 2006, com alterações posteriores, e acrescido a este o inciso XXVIII, ambos assim
redigidos:

"Art. 1O .
.....................................................................................................................................

XXVII - sistema de segurança para acesso público por dispositivo detector de
metais em locais fechados de concentração ou aglomeração de pessoas;

XXVIII - outras medidas, especificadas nas Normas Técnicas do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Goiás - NTCBMGO .
.......................................................................................................................... " (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGI
agosto de 2016.

o ESTADO DE_GOIÁS, em Goiânia, 11 de



2 t Diário Oficial

DECRETA:

o GOVERNADOR DO ESTADO OE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 31<do Decreto nll 7.553,
de 16 de fevereiro de 2012 e tendo em vista o que consta do Processo

n220160001300298&,

LEI N' 19.442, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Concede a Comenda Honeslino GulmsrMs
as personalidades Que especlfica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO 8.732 DE 23 DE AGOSTO DE 2016.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua pllblicaçao.

Declara de ulllidade púbnca a entidade qU!! CSpecJfiC8.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs,

Goiânia, 3,) de Oif'lB de 2016,128° da República.

MARCONI FERREIAA PERtu.O JUNIOR
Raq""F.guH1IlloAJesundliTet••'".•
.loaQuimCl!udooFiglJtlredoM~ta

Art, 2° Esta leI enlra em vigor na data de sua publicaçtlo.

2. Gerência de AceNO Bibliográfico. constituindo O item 10.1,3.2.

LEI N° 19.440, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

1, Gerência de Eventos Culturais. constituindo o item 10.1.3,1;

Parégrafo único. A Superir,tendência Administrativa de Atividades

Culturais terá a seguinte estrutura administrativa complemen1ar, sendo igualmente

crlados os correspondentes cargOs em comissão de Gereme Especial, Símbolo COI-

3, com atribuições 8 serem definidas em regulamento:

Cria unidades administrativas básica

complementares e os correspondentes cargos de

provimento em comiss:io Que especifica, no Gabinelp. de

Gestao do Centro Cultural Oscar Niemeyer. da Secretar.a

de ESlado de Educaçao, Cultura.e EllPorte.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 30 de ~ de 2016, 128" da República.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

Art. 1° Fica criada. na estrutura organizacional do Gabinete de Ges:ao

do Centro Cuttum! Oscar Nlemeyer, da Secretaria de Estado de EducaçAo. Cultura e
Esporte. com o correspondente cargo de provimento em comina0 de

Superintendente, 01 (uma) unidade básica denominada Superintendência

Administrat1va de Atividades Culturais. COf'stiluindo o item 1()..1.3da aUnca 'p" do

Inciso I do Anexo Ida LeI n" 17.257, de 25 de Janeiro 2011, com atribuiçOes a 'serem
definidas em regulamento.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlÃS. nos lermos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte L!!i:

Declara de utilidade publica a entidade qUEespecifica.

LEI N' 19.441, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Art. 1° Fica declarada de utiUdade públtca a ASSOCIAÇÁO DOS

DIAB~TICOS DE M1NAçu • ADIAM IN, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurldica (CNPJ) sob o n" 12.796.3&4/0001-80, sl!fJada no Municlpio de Minaçu-GO,

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

GOiânia, 30 de D.!f'~ de 2016, 1280 daRepublica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE GOIÁS. nos lermos

do art, 10 da Constituiç.ao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a BRUNO CAVALCANTI DE ARAÚJO o Titulo

Honorifico de Cidadao Goiano.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos lermos

do art. 10 da Conslituiçao Estadual, decreta e eu sancionO a seguinte Lei:

11_ a cancesstlo das FCEMs aOl>que a elas lazern jus. tratando-se de

mllitaMs da Policio Militar e do Corpo de Bomooiro$ Militar, é da.

competênCia do Coronel Comandante-Geral da Policia Militar:

VIII - o gerenclamelllo. a distribuiçao de efetivo e 11 fiscalizaç:::aodll
eplicaçêo das FCEMs no Ambito dos Colégios da Policia Militar cD:!'

Goiás -CPMGs- afio de responsabilidade do Comando de Ensino

Policlal.Militar.
...... :(NR)

Art. 2'" O Anexo Único a q:Je se refere o art. 1° da Lei nO 18.357, de:tO

de dezembro de 2013, com alteraçOes posteriores. passa a vigorar com a redaç:io

constante do Anexo Único que Doompanha esla lei.

) Art. 3" Esla Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, e-n

GolAnla, 30 de + de 2016, 1280 da República

MARCONI fERREIRA PERILLO JÚNIOR
José Eliton de Figuerêoo Júnior

ANEXO ÚNICO

FUNÇOES COMISSIONADAS DE ADMINISTRAÇÃO
EDUCACIONAL MILITAR - FCEMs

(Art 1° da Lei nO18.357, de 30J12/13 • Art. 2" da Lol nO19.437, de 30/08116)
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TOTAIS - - w w ..
LEI N' 19.438, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Promove alteraç09S na organização adminlslrativ8

da Procuradoria.Geral do Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA.DO DE GOIÁS, nos lermo!';

d, art. 10 da Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Le':

Art. 1" Na estruturs orgsnlzacional da Procuradoria-Geral do IEstado, a

Gé,encia do Nl,lcleo de Apolo Técnico. a (lue se relere o Item 1 da alirea "d- do

inciso t do Anel(O I da Lei n" 17.257, de 25 de janeIro de 2011, ora vinculada ao
Gablnele do Procurador.Geral do Estado. passa a subordinar-se li Superi~tendência

de Gestao, Planejamento e Finanças, do mencionado OrgAo. sob a denominação de
Gerê:lcia de Gestao de Pessoas. passando a constituir o item 6.4 da ~tra "d" do

IncillO 1 do Anel(O I do citado Ato Normativo.

Art. 20 Esta Lei enlra em vigor na dala de sua publicação, ,retroaglndo

os seus efeitos a 1. de ogoslo de 2016.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goit'nia. 30 de ~ de 2016.1280 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚN~OR
Joaquim Cláudio Figueiredo MeSQuita

LEI N' 19.439, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Declara de utilidade públi~ a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos lermos

do art. 10 de Constltuição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAçAO ATlI~TICA

FA1NENSE. inscrita no Cadastro Nacional da Pes50a Jurldiea (CNPJ) sob o

n" 20.640.998'0001-04, com sede no Municlpio de Fainlll-GO.

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publieaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAS, em

Golania, ?fJ de o.nrt..a de 2016. 1280 da RepúbliCa.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Promove alteração e acréscimo de dispositivos .

ao art. 10 da Lei n° 15.802. de 11 de setembro

de 2006, que institui o Código Estadual de

SegurBnça contra Incêndio e Pânico e dá outras

providências.

DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,

~ de 2016. 128" da República

MARCONIIFERREIRA PERILLO JÚNIOR
Raq~~lFlgue!r~oAlellllndriTeixelr.
.x..~UftIClSudioF,gu.lredoMct~~~.

Art. 2° Esla lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

'PALÁCIO

3J de

L.EI N' 19.436, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Goiania,

A ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constilulçêo Estadual, decreta e eu sanciono a seguInte lei:

I - fazem Jus às Funçóes Comissionadas de Admlnistraçao

Educacional Militar --F-CEMs- os militares da reSéNS remunerada da

Policia Militar do Estado de Goiás e do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Goiás (lue, medlanle convocaçao, por aceitaçao voluntária.

retornarem á ativa ~clfic.amente para desempenhar as funçOes do

seu posto ou graduação junto aos;Colégios da Policia Militar de Goiás

-CPMGs:

Art. 1° Fica alterado o texto do inci$o XXVII do art. 10 da Lei nO15.802.

de 11 de setembro de 2006. com alteraçOes posteriores, e acrescido a este o InCISO

xxvm, ambos assim redigidos:

"Art. 10 ..

XXVII - sIstema de segurança para acesso público por dispoSItivo

detedor de metaIS em locais fechados de conccntraçao ou

aglomeraçAo de pesaoall;

"Art. 1°"

,
XXVW _ oulras medidas, espeCificadas nas Normas Técnicall do Corpo

de Bombeiros Militar do Estado de Goiás - NTCBMGO.
...... , .... :(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publleaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 30 de Wf'Í;) de 2016.128° da República.

MAACONIFERREIRAPERllLOJÚNIOR
Jo.eEUlondeFiguer'doJúnior

DlspOe sobre modifiCôlçoes na Lei n' 18.357, de 30

de dezembro de 2013. no seu Anel(o ÚnIco, e da

OIJtrasprovidências.

Art. 1" A Lei nO18.357, de 30 de dezembro de 2013, passa a víger com

as alteraçOes e acréscimos seguintes:

A A.SSEMBLEIA LEmSLATtvA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. ~Oda Constitulç.ao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI N' 19.437, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

LEI NO19.435, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Cria as unidades administralivas complementares e

os correspondentes cargos de provimento em

comlssao que especifica, na Secretaria de Estado

de Educaçâo. Cultura e Esporte.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. CO ESTADO DE GOIÁS. nos lermos

do art. 10 d11Constlluiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

A,.1. 1° Ficam criadas, na estrutura organizacional admlnistratlva da

Secretaria de Estado de Educaçêo. Cultura e Esporte, com os correspondentes

cargos de pro,,'imento em comissão de Chefe de Nucleo. Simbolo COI.1, 02 (duas

unidadell complementares denominadas Núdeo de Fomenlo tJ Arte e Cultura e

NUcteo de Incentivo â Cultura, vinculadas à sua Superintendência El(ecutiva de

Cultura. conslituindo os itens 1O.1,A e 10.1,8, respeetr.oamente, da allnea "p" do

inciso I do Anexo 4 da Lei n° 17.257, de 25 de j~neirO 2011. com atribuições a serem

dermidas em regulamento,

fi DIRETORIA INFORMAÇÕES TÉCNICAS
1.AS(lublleaçOes1l1loserl'!ofeilSS1I11le,doprazomlnlmo
de 46 (quarenlae oito)horasutllls apóso malllriil1efdado

- - - - - ," entrilCanaAGECOM.

HUMBERTO TANNUS JÚNIOR
REGIAo ASSINATURASEMESTRAl. 2.8alanços.tlalancetesela:lelas.paraele,lode tha.

..,;j, PAGAMENTOA VISTA
gramliçaoe ctilculos.serlloobservadosemurnJ:erlododc

PRESIDENTE
antecedêndade 72horBS

ESTAOO Of GOIÁS
GOIÂNIA R$ 706.00 3.0$ originaisserliodevolvrdosmedi8mesolicilaç!oda

IMPRENSAOFICtAL 00 ESTADODEGOIÁS INTERIOR DE GolAS R$1.141.00
parteinteressadanoprBzoma~lmode30f\finta!dias.~Os

• estadataserlloincineraClos

QÕC~ ABADIA DIVINA LIMA
OUTROS ESTADOS R$ 1.245.00 4.AsreclamaçOesquanlot,smatérllsput:licadassóserlio

DIRETORA DE TElERRAOIODiFUSAO, IMPRENSA OFICIAL E 5ITE
. ace!tasse lormullldasporelIcritoalê 05 (cinoo):líllsda

ReGI.i,o ASSINATURAANUAL
p~bbcaçao

PAGAMENTOA VISTA . 5. NopubllcaçOe~e ;;S$ina~uraspoderi'ioser feitasnos
segtrinlesernlereços:

ANTÔNIO AUGUSTO DE ALMEIDA BORGHETIi
GOIÂNIA R$ 1.078.00 MlItriz: RuaSC-l. nO299. ParaueSanlaCruzFono:3201.

(iOVERNO,;{(iQ1AS
INTERJOR DE GOIÁs RS 1.699.00

7600/32:01. 7663-FAX: 3201-7623/3201.7779

DIRETOR DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
.. Pos1oFórum:Térreo,Sala.19J.Fooe:3Z.5-2JZl

RUA SC-1, NO299 - PARQUESANTACRUZ
OUTROSESTI\OOS R$ 2.054.00 • Centro Administrativo: \3pt-Vupt - Fone:3201-5070

CEP: 74.860-270 - GOIÂNIA - GOIÁS

VENDASEXTERNAS;somentealfavêsdevendedores
credenciados

FONE: 3201-7600 I 3201.7663 PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS PREÇO ANÚNCrci(Col/CMl I ExEMPj AI! AyuLsO .',,:
FAX: 3201-7623/3201-7779 CHEFE 00 NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL

A VISTAOUA ~A.lO (30 otAS)
ATENOIMENTO

www.abc,go.gov.br
R$ 5,50 DESEGUNOAA SEXTA.:fEIRA

RS43,75 DAS08:00As 18:00Horas

http://www.abc,go.gov.br


,li ESTADO DE GOIÁSti. ÀSSEMBLEIA LEGISLATIVA
I;rr i'r

Goiânia, 10 de setembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENS BUEN I S
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